
 
 

INTERNATO MÉDICO 2009-B 
 
As escolhas da área profissional de especialização e instituição de Formação, referentes ao 
internato médico 2009-B, realizam-se no período de 16 de Março a 19 de Março de 2009, 
nas seguintes instituições: 

 

LOCAIS DAS OPÇÕES 

LISBOA 
Administração Central do Sistema de Saúde, IP 
Avenida da República, 61 – 9º 
1064 - 808 LISBOA 
 
PORTO 
Administração Regional de Saúde do Porto 
Rua de Santa Catarina, 1288 
4000 - 447 PORTO 
 
COIMBRA 
Administração Regional de Saúde do Centro, I.P. 
Av. Fernão de Magalhães, 481, 2.º 
3001 - 551 COIMBRA 
 
ANGRA DO HEROÍSMO (REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES) 
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais 
Solar dos Remédios 
Angra do Heroísmo 
9701 - 855 ANGRA DO HEROÍSMO 
 
FUNCHAL (REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA) 
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, I.P. 
Rua das Pretas, 1 – 5º 
9004 - 515 FUNCHAL 
 

 



 
 

INTERNATO MÉDICO 2009-B 

CALENDÁRIO DAS OPÇÕES 

 

Dia 16 de Março de 2009  (Segunda‐Feira) 
MANHÃ:    1º ao 41º classificado  (09H30m)  (96% a 74%) 
TARDE:  42º ao 71º classificado  (14H30m)  (73% a 68%) 

 
Dia 17 de Março de 2009 (Terça‐Feira) 

MANHÃ:    72º ao 103º classificado  (09H30m)  (67% a 62%) 
TARDE:  104º ao 136º classificado          (14H30m)  (61% a 57%) 

 
Dia 18 de Março de 2009 (Quarta‐Feira) 

MANHÃ:    137º ao 162º classificado  (09H30m)  (56% a 51%) 
TARDE:  163º ao 193º classificado       (14H30m)  (50% a 45%) 

 
Dia 19 de Março de 2009 (Quinta‐Feira) 

MANHÃ:    194º ao 218º classificado  (09H30m)  (44% a 36%) 
TARDE:  219º ao 240º classificado       (14H30m)  (35% a 22%) 
 

Nota: No sentido de facilitar o processo de escolha da área profissional de especialização e da respectiva instituição 

de  formação  aconselha‐se  os  candidatos  a  fazer‐se  acompanhar  de  uma  lista  de  prioridades,  contendo  as 

especialidades e  instituições de  colocação da  sua preferência  ‐ que poderão  confrontar  com o mapa de vagas por 

preencher  ‐ disponível num  computador da  sala de opções,  a  fim de  garantir  a  realização das opções no período 

estipulado.  

O  acto da  escolha  é um processo  individual que deverá,  sempre que  possível,  ser  realizado numa  sala  autónoma 

preparada  para  o  efeito,  devendo  os  restantes  candidatos  aguardar  a  respectiva  chamada  em  local  distinto  do 

escolhido  para  a  realização  das  opções.  Aquando  da  respectiva  escolha,  podem,  todavia,  os  candidatos  fazer‐se 

acompanhar de um familiar ou amigo. 

Mais se acrescenta que, por ocasião das escolhas, deverão ser cumpridas outras orientações/indicações determinadas 

pelos vários serviços competentes, no âmbito deste processo. 


